
Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
ATO DA MESA Nº 07/2024

“Reenquadramento Funcional”.

A Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA

BÁRBARA D'OESTE, no uso das atribuições a si conferidas por Lei e com fundamento

na Lei Municipal 4545/2024,

RESOLVE:

Art.1º. Reenquadrar os servidores efetivos do cargo de Técnico Administrativo,

conforme ANEXO | — Quadro de Empregos Públicos: 
DENOMINAÇÃO . DENOMINAÇÃO     ANTERIOR ATUAL

NOME Nível/ Nível/
Emprego Públi Emprego Públicoprego sans Grau preg Grau

FABIO ANTONIO DIAS Teenica CIID Rania Administrativo de DIID
Administrativo Logística e Controle Internoe Técnico Técnico Administrativo de

PAULO CESAR AOYAGUI o . CIE o DIE
Administrativo Logística e Controle Interno

Técnico Técnico Administrativo de
RAQUEL CAMPAGNOL o . CIIA Contabilidade e Controle DIIA

Administrativo
Interno

Técnico Administrativo d

VIESON MENDIRAMIN pesnico CIID ComEngagE E e DID
JUNIOR Administrativo Gti

       
Art. 3º - As despesas decorrentes deste Ato correrão a conta das dotações

próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura com efeitos a partir

de 3 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Santa Bárbara d'Oeste, 3 de janeiro de 2024.
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A PAULO CESAR MONARO CELSO LUIS DE AVILA BUENO
- Presidente - - Vice Presidente
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Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal na data supra.
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- Diretor -


